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Para a consumação do delito do art. 306 do CTB,
com a redação da Lei nº 11.705/2008, basta que o
motorista  seja  flagrado,  na  direção  de  veículo
automotor,  com sinais  de  alteração  psicomotora
alterada. Ainda nos termos da lei (art. 306, §2º do
CTB,  com  alteração  da  Lei  nº  12.760/2012),  a
constatação dos sinais de embriaguez pode ser
obtida mediante diversos meios de prova, dentre
os  quais,  teste  de  alcoolemia  ou  toxicológico,
exame  clínico,  perícia,  vídeo  e,  até  mesmo,
testemunhas.
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Os  policiais  não  se  encontram  legalmente
impedidos  de  depor  sobre  atos  de  ofício  nos
processos  de  cuja  fase  investigatória  tenham
participado,  no  exercício  de  suas  funções,
revestindo-se tais depoimentos de inquestionável
eficácia  probatória,  sobretudo  quando  prestados
em  juízo,  sob  a  garantia  do  contraditório.
Precedentes. (HC 115.516/SP, Rel. Ministra LAURITA
VAZ).  Além disso,  não ficaram demonstrados os
motivos  de  uma  suposta  vingança  por  eles
perpetrada contra o apelante.

Considerando  a  fixação  da  pena  privativa  de
liberdade,  deve  ser  reduzida  a  suspensão  da
habilitação para dirigir veículo automotor, vez que,
em  abstrato,  esta  deve  ter  a  duração  de  dois
meses a cinco anos.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba,

por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO  PARA

REDUZIR A PENA DE INABILITAÇÃO PARA 04 (QUATRO) MESES, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Aristoteles

Ulisses da Silva Brito (fl. 48) contra a sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara

Regional de Mangabeira da comarca da Capital (fls. 43/47), que o condenou a

uma pena de 10 (dez) meses de detenção,  em regime inicialmente aberto,

além de 30 (trinta) dias-multa e 10 (dez) meses de suspensão/proibição da

habilitação  para  conduzir  veículo  automotor,  pela  prática  delituosa

esculpida no art. 306 da Lei nº 9.503/97. No que se refere à pena privativa de

liberdade, houve substituição por limitação de fim de semana.

Desembargador João Benedito da Silva
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Irresignado, em sede de razões recursais (fls. 52/56), o apelante

alega que não existem provas suficientes para apontar o acusado como o autor

do crime apurado e que tudo ocorreu devido a uma vingança pessoal investida

por uma autoridade policial, que também participou da prisão, através da força

e  do  corporativismo  de  sua  profissão,  na  medida  em  que  a  sentença

condenatória  se  baseou  apenas  nas  declarações  dos  próprios  policiais

militares. Pleiteia, portanto, a absolvição.

Em  contrarrazões,  fls.  62/64,  a  Promotoria  de  Justiça  pugna

pela  manutenção  da  sentença  em  sua  integralidade,  aduzindo  ter  ficado

demonstrado  que  o  acusado  conduziu  o  veículo  automotor  logo  após  ter

ingerido bebida alcoólica, restando provada a conduta criminosa insculpida no

art. 306 do CTB.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  Francisco  Sagres  Macedo

Vieira, instado a se pronunciar, opinou pelo desprovimento do apelo, fls. 73/82,

enfatizando  não  haver  dúvidas  quanto  à  existência  do  fato  e  de  sua

materialidade,  ressaltando,  também,  a  execução  provisória  da  pena,  em

observância ao art. 637 do Código de Processo Penal.

É o relatório. 

VOTO

Segundo a denúncia, o ora recorrente foi preso em flagrante, no

dia 11/02/2015, por volta da 1h40min, no bairro de Água Fria, nesta Capital, ao

conduzir veículo automotor com a capacidade psicomotora alterada em razão

da influência de álcool.

Desembargador João Benedito da Silva
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Consta na exordial que, segundo o procedimento inquisitorial,  a

polícia foi acionada para atender a uma ocorrência de som em alto volume no

local e em horário impróprio. Tal fato foi constatado, mas o volume foi baixado,

de início.  Ocorre  que,  tempo depois,  a  mesma guarnição voltou  ao local  e

constatou novamente que as pessoas estavam ingerindo bebida alcoólica e se

utilizando de som alto. Neste momento, a Polícia Ambiental foi acionada, e o

acusado tentou evadir-se em seu veículo, ocasião em que foi preso.

Prossegue  a  exordial  acusatória  que  foi  lavrado  o  Termo  de

Constatação de Sinais  de  Alteração da Capacidade Psicomotora,  tendo em

vista a recusa do acoimado de se submeter ao teste do bafômetro, ficando

evidenciado  o  seu  visível  estado  de  embriaguez,  pois  apresentava  olhos

vermelhos, sonolência, odor de álcool no hálito e alteração na fala.

Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz julgou procedente a

denúncia,  condenando  o  acusado  a  uma  pena  de 10  (dez)  meses  de

detenção, em regime inicialmente aberto, além de 30 (trinta) dias-multa e 10

(dez) meses de suspensão/proibição da habilitação para conduzir veículo

automotor, pela prática delituosa esculpida no art. 306 da Lei nº 9.503/97.

O magistrado a quo procedeu a substituição da pena privativa de

liberdade  por  limitação  de  fim  de  semana,  devendo  o  réu  recolher-se

diariamente aos sábados e domingos durante cinco horas diárias.

Inconformado, em sede de razões recursais, o apelante alega que

não  participou  dos  fatos  narrados  na  peça  vestibular,  não  existindo  provas

suficientes para apontar o acusado como o autor do fato apurado. Aduz ainda

que tudo ocorreu devido a uma vingança pessoal investida por uma autoridade

policial, que também participou da prisão, através da força e do corporativismo

de  sua  profissão,  na  medida  em  que  a  sentença  condenatória  se  baseou

Desembargador João Benedito da Silva
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apenas nas declarações dos policiais militares. Pretende, portanto, o recorrente

a  sua  absolvição,  já  que,  segundo  ele,  a  decisão  foi  fundamentada  em

premissas inverossímeis.

Passo, então, à análise do caso em comento.

Como visto, o acusado foi condenado nas penas do art. 306 da

Lei nº 9.503/97.

De acordo com o teor da exordial, o crime imputado ao recorrente

foi  praticado no dia  11/02/2015.  Nessa data,  a  Lei  nº  9.503/97 (Código de

Trânsito Brasileiro) já vigorava com a redação determinada pela Lei nº 12.760,

de 20/12/2012, in verbis:

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool
ou  de  outra  substância  psicoativa  que  determine
dependência:  Penas - detenção, de seis meses a três
anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a
permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor.
Parágrafo único: O Poder Executivo federal estipulará
a  equivalência  entre  distintos  testes  de  alcoolemia,
para efeito de caracterização do crime tipificado neste
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas
por: (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de
álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3
miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou (Incluído
pela Lei nº 12.760, de 2012)
II  -  sinais  que  indiquem,  na forma disciplinada  pelo
Contran,   alteração  da  capacidade  psicomotora.
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)
§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá
ser  obtida  mediante  teste  de  alcoolemia,  exame
clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros
meios de prova em direito admitidos, observado o
direito à contraprova. (Incluído pela Lei nº 12.760,
de 2012) 

Desembargador João Benedito da Silva
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§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os
distintos  testes  de  alcoolemia  para  efeito  de
caracterização do crime tipificado neste artigo.(Incluído
pela Lei nº 12.760, de 2012) (grifo nosso)

Como se vê, o disposto no §2º do art. 306 do CTB, com redação

dada pela Lei 12.760/20012, admite a verificação da alcoolemia por meio de

exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em

direito admitidos, observado o direito à contraprova, dispositivo que se aplica

especificadamente  ao  caso  concreto,  como  fez  o  magistrado  a  quo,

principalmente  diante  da  recusa  do  acusado  em  se  submeter  ao  teste  do

etilômetro.

Com  efeito,  segundo  os  policias  presentes  no  local,  após  a

recomendação para que baixasse o som do automóvel  e com o retorno da

guarnição  que  realizou  a  primeira  abordagem  e  a  chegada  da  polícia

Ambiental, o réu entrou no veículo e tentou fugir.

Não bastasse isso,  os policias ainda perceberam, no acusado,

visíveis  sinais  de  embriaguez  alcoólica,  como  sonolência,  olhos  vermelhos,

odor  de  álcool  no  hálito  e  fala  alterada,  todos  devidamente  registrados  no

Termo de Constatação de Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora, de

fl. 06.

Eis o teor dos depoimentos, prestados ainda na esfera policial,

com destaques de agora.

Que,  após  a  VTR  sair  do  local  percebeu  que  em
seguida após a saída possivelmente ele voltaria a ligar
o som, quando decidiu voltar ao local e viu novamente
o popular  elevar  o som quando solicitou o apoio da
Polícia  Ambiental,  quando  da  chegada  da  VTR  da
ambiental  O CONDUTOR DO VEÍCULO ADENTROU
BAIXOU O SOM E TENTOU SE EVADIR, foi quando a
VTR  do  condutor  o  prendeu  por  alcoolemia.  […].  -

Desembargador João Benedito da Silva
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Narcizo Jose Filgueiras da Silva, em sede policial, fl.
02.

Que  em  data  de  hoje  estava  na  mesma  guarnição
quando presenciou todo o fato, quando se deslocaram
até a localidade do bairro Água Fria e lá chegando, se
deparou  com  um  veículo  com  um  som  em  volume
elevado quando foi  pedido a princípio que o mesmo
baixasse  em  seguida  atendeu  mas  voltou  a  elevar
após  a  saída  da  guarnição,  ocasião  em  que  foi
solicitando  o  apoio  da  Ambiental  mas  quando  da
chegada  O CONDUZIDO ADENTROU NO VEÍCULO
E SE EVADIU DO LOCAL,  quando  em seguida  foi
preso  pela  guarnição  por  alcoolemia.  -  Glauber  do
Nascimento Araujo, em sede policial, fls. 03.

Em juízo, ambos os policias, ratificando os sinais de embriaguez

alcoólica visualizados no réu durante a abordagem, confirmaram os termos de

seus depoimentos extrajudiciais:

Que foram solicitados acerca de uma denúncia de som
alto  em  um veículo,  o  que  foi  constatado.  Após  as
recomendações, o acusado prometeu baixar. Que este
estava  bêbado,  chegando,  inclusive  a  abraçar  o
depoente e o motorista da viatura. Que já sabia que
o som ia ser aumentado novamente. Quando chegou
na  esquina,  voltou  e  ouviu  o  som  alto. Que,  no
momento  em  que  o  acusado  ia  saindo  no
automóvel,  foi  preso  por  embriaguez.  Que  foi
realizado Termo de Constatação,  assinado por  duas
testemunhas.  Afirmou ainda que todos estavam sem
condições de dirigir pela quantidade de álcool ingerida
e  que  o  réu  estava  arrogante  e  prepotente,
características,  aliás,  de  quem  se  apresenta
embriagado.  Que o  veículo  estava  parado,  tendo a
prisão  se  dado  no  momento  em que  o  acusado
entrou no automóvel e se deslocou dizendo que ia
para  casa. Que  a  residência  do  réu  se  situava  na
mesma rua, a cerca de 10 metros de distância.  Que
ele  chegou  a  fazer  esse  deslocamento.  Que  o
acusado  chegou  a  percorrer  mais  da  metade  do
percurso,  uns 5 metros.  Que a testemunha mora na
mesma rua  do  acusado,  tendo  este  se  recusado  a
fazer teste do etilômetro. (DESTAQUES DE AGORA)
Narciso José Filgueiras da Silva, em juízo, mídia de
fl. 33.

Desembargador João Benedito da Silva
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Que  receberam  um  chamado  via  CIOP  de
perturbação do sossego. Ficou constatado que era
um automóvel com a tampa da mala aberta, no horário
posterior à meia-noite. Que o comandante pediu para
baixar,  o  que  foi  atendido.  Que  resolveram retornar
para averiguar e viram que o som estava da mesma
forma.  Neste  momento,  pediram  apoio  à  polícia
ambiental,  para  auferir  o  volume  do  som.  Informou
que,  quando “a ambiental” chegou, o acusado já
estava saindo no carro, foi então que pediram para
eles  pararem. Que  eles,  os  ocupantes  do  carro,
demonstravam sinais de embriaguez. Que o acusado
estava na frente do condomínio,  na parte externa e
que o carro já tinha saído do local onde ele estava,
parando  apenas  porque  a  guarnição  deu  voz  de
comando para a parada. (GRIFOS NOSSOS)
Glauber  do  Nascimento  Araújo,  em  juízo,  arquivo
constante na mídia de fl. 33.

Ao contrário  do que afirmado pelo ora apelante, não há razão

plausível  para  se  descredibilizar  os  depoimentos  dos  policiais  colhidos  em

juízo,  os  quais,  segundo  o  recorrente,  agiram  por  vingança,  já  que  o

comandante da operação morava próximo à residência do acusado.

Entendo não merecer acolhida tal  argumento.  A uma porque a

Defesa  não  conseguiu  trazer  aos  autos  provas  concretas  de  uma eventual

perseguição  do  policial  que  comandou  a  abordagem  do  acusado.  A duas,

porque não vislumbro os motivos de alegada vingança. O simples fato de um

dos policiais que atendeu a ocorrência, testemunha do presente caso, residir

próximo à casa do réu não demonstra a sua intenção de querer perseguir ou

responsabilizar o acusado injustamente.

Aliás,  Glauber  do  Nascimento  Araújo,  que  acompanhou  a

abordagem,  afirmou,  em seu depoimento,  que  receberam um chamado via

CIOP relatando uma denúncia de perturbação do sossego, mais um elemento

que descaracteriza a intenção vingativa de um dos policiais, que, segundo o

recorrente, mandava na rua.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ainda, conforme bem ressaltado pelo magistrado sentenciante, os

depoimentos dos policiais foram firmes, robustos e corroborados pelos demais

elementos de prova, bem como não há nada nos autos que leve a crer que as

referidas  testemunhas  de  acusação  tenham  algum  motivo  para  imputar

injustamente delitos ao réu. 

Dessa  forma,  rechaçada  a  tese  defensiva,  o depoimento  de

policiais  pode servir  de referência ao juiz  na verificação da materialidade e

autoria  delitivas,  podendo  funcionar  como  meio  probatório  válido  para

fundamentar  a  condenação,  mormente  quando  colhido  em  juízo,  com  a

observância  do  contraditório,  e  em harmonia  com os demais  elementos  de

prova. Este é o entendimento pacífico da nossa jurisprudência, inclusive do

Superior Tribunal de Justiça.

 Por outro lado, o acusado Aristoteles Ulisses da Silva Brito, ao

ser ouvido em audiência, negou veementemente a prática delitiva, aduzindo:

Que já foi detido uma vez quando, em uma blitz, bateu
em um cone. Que, no dia do fato, o carro não saiu do
local, tendo entrado no veículo apenas para desligar o
som, momento em que foi abordado e preso. Que o
depoimento  das  testemunhas  de  acusação  foi
equivocado e informou ainda que deixou o carro em
frente  ao  prédio,  onde  costuma  pernoitar.  Que
chegaram a sua  namorada  e  seus amigos para  lhe
fazer uma surpresa e ficaram lá em baixo, bebendo, e
com o som do carro ligado. Relatou que chegou uma
viatura,  e os policiais  pediram para baixar  o som,  o
que foram atendidos.  Em seguida,  quando já estava
acabando  a  comemoração,  o  acusado  entrou  para
desligar o som, momento em que o abordaram dentro
do  veículo  parado.  Que  não  chegou  a  dirigir  o
automóvel,  estando  presentes  umas  três  ou  quatro
pessoas,  além  do  acusado,  na  ocasião.  Que  a
abordagem  ocorreu  antes  da  meia-noite.  Afirmou
também  que  não  havia  ingerido  bebida  alcoólica
naquele dia, porque tinha que trabalhar logo cedo, às

Desembargador João Benedito da Silva
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7h  e  que  havia  dado  plantões  nos  dias  que
antecederam o fato, já que é médico.
Mídia de fl. 33.

A  fim  de  corroborar  a  sua  versão,  a  Defesa  trouxe  duas

testemunhas,  a  namorada do acusado e  o seu amigo,  com quem divide  o

apartamento. No entanto, o depoimento delas não foi suficiente para legitimar a

certeza de que o apelante não ingeriu bebida alcoólica no dia do fato, bem

como de que ele não dirigiu o seu veículo em nenhum momento. Vejamos:

Que  estava  presente  no  local,  comemorando  o
aniversário  do  acusado.  Que,  em  um  determinado
momento, chegou uma viatura da polícia alegando que
o som estava alto e pedindo para baixar. Em seguida,
outra  viatura  apareceu,  mandando  desligar  o  som.
Que o acusado estava dentro do carro. Que ele, o réu,
não estava bebendo naquele dia,  pois,  no seguinte,
teria que trabalhar em Alagoa Grande. Que o acusado
estava  sonolento,  com  olhos  vermelhos,  devido  ao
excesso de trabalho, não sabendo informar, contudo, o
local que estava cumprindo plantões. Informou que o
carro estava parado no momento da abordagem e que
o  apelante,  em  nenhum  momento,  conduziu  o
automóvel. Que o carro estava em frente ao prédio do
réu,  bem  próximo.  Ressaltou,  por  fim,  que  sempre
deixam  o  carro  em  frente,  no  condomínio,  sendo
frequente os carros pernoitarem ali.
Dayla Marques de Medeiros, namorada do acusado,
declarações prestadas em juízo, CD-ROM de fl. 33.

Que a testemunha afirma que o acusado não estava
ingerindo bebida alcoólica. Que ele, o acusado, estava
sonolento e com olhos vermelhos, devido ao cansaço
dos  plantões  em  três  cidades  diferentes,  já  que  é
médico. Descreveu que, no momento da abordagem, o
veículo estava parado e que o réu tinha entrado no
carro,  para  desligar  o  som  do  automóvel.  Que,  em
frente, morava o comandante Narciso. Que, no dia do
fato, estavam comemorando o aniversário do acusado.
José Daniel Silva de Oliveira, em juízo, mídia de fl.
33.

É de causar estranheza o fato de que o réu, mesmo cansado,

como  alegou,  depois  de  vários  dias  de  trabalho  exaustivos,  e,  por  isso,

Desembargador João Benedito da Silva
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segundo  ele  e  as  testemunhas  de  defesa,  apresentava  sintomas  como

sonolência e olhos vermelhos, não aproveitou o momento para descansar, até

porque teria que trabalhar no dia seguinte, logo cedo. Ao contrário, resolveu ir

para a frente de seu condomínio, tarde da noite, juntamente com a namorada e

mais alguns amigos e “comemorar o seu aniversário”, utilizando-se do som do

automóvel em alto volume e com bebidas alcoólicas a disposição. Ademais, o

odor de álcool no hálito e a fala alterada (como constatado no Laudo fl. 06) não

são características de quem se encontra apenas cansado.

Apesar das pessoas presentes no momento terem afirmado que o

acusado  não  havia  ingerido  bebida  alcoólica  no  dia  dos  fatos,  não

apresentando sinais de embriaguez (encontrava-se apenas muito cansado), há

que se considerar que tais testemunhos, a toda evidência, não é prova cabal

da  sobriedade do  acusado  nem que ele  não conduziu  o  automóvel  com a

capacidade psicomotora  alterada,  já  que não se  sabe desde que momento

estiveram juntos.

Tal  versão  se  contradiz  com a  descrita  pelas  testemunhas  de

acusação,  que  se  encontram  corroboradas  por  outros  elementos  de  prova

encartados no processo.

De mais a mais, o Termo de Constatação de Sinais de Alteração

da Capacidade Psicomotora, assinado por 3 (três) agentes públicos (fl.  06),

constitui elemento de valor probante, que somente poderia ser rechaçado em

face de prova de igual valor em sentido contrário, ou se existissem elementos a

indicar a intenção dos policiais em prejudicar o acusado, o que não é o caso

dos autos, como dito.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  EMBRIAGUEZ  AO

Desembargador João Benedito da Silva
11



Apelação Criminal nº 0002027-45.2015.815.2003

VOLANTE.  DESACATO.  ABSOLVIÇÃO.
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. I. Para a consumação
do delito do artigo 306 do CTB, com a redação da Lei
nº 11.705/08, basta que o motorista seja flagrado na
direção de veículo automotor com sinais de alteração
psicomotora alterada. II. Nos moldes do §2º do artigo
306 da Lei nº 9.503/97, alterada pela Lei nº 12.760/12,
a  constatação  do  estado  de  embriaguez  pode  ser
obtida mediante teste de alcoolemia ou toxicológico,
exame clínico, perícia, vídeo, testemunhas ou outros
meios de prova em direito admitidos. III. O artigo 3º da
Resolução  nº  432/13  do  CONTRAN  dispõe  que
apenas  um  dos  meios  de  prova  é  bastante  para  a
demonstração do ilícito. Os depoimentos dos policiais
comprovam que o réu apresentava sinais de alteração
da atividade psicomotora, tais como. fala desconexa,
andar cambaleante, odor etílico e olhos avermelhados.
lV. O ato de proferir palavras ofensivas aos policiais no
exercício da função configura o delito de desacato (art.
331 do Código Penal). V. Apelo desprovido.
(TJDF; Rec 2015.10.1.008818-3; Ac. 911.661; Primeira
Turma Criminal; Relª Desª Sandra de Santis; DJDFTE
16/12/2015; Pág. 109

PROVA  ROBUSTA.  EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE.
CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  O  fato  delituoso
descrito na exordial é posterior à Lei nº 12.760, que
entrou  em  vigor  no  dia  21.12.2012,  alterando  o
disposto no artigo 306 do código de trânsito brasileiro,
o  qual  estabeleceu  que  "conduzir  veículo  automotor
com  capacidade  psicomotora  alterada  em  razão  da
influência de álcool ou de outra substância psicoativa
que  determine  dependência"  tipifica  embriaguez  ao
volante. O artigo disciplina, ainda, de que forma pode
ser  constatada  a  alteração  da  capacidade
psicomotora. A prova carreada aos autos é suficiente
para  embasar  o  juízo  de  condenação,  presente  o
termo de constatação de alteração da capacidade
psicomotora.  No  mesmo  sentido,  a  prova
testemunhal. Dosimetria  da  pena.  Mantido  o
apenamento  da  sentença  recorrida,  pois  fixado  no
mínimo legal. Recurso desprovido.
(TJRS;  ACr  0366826-03.2015.8.21.7000;  Soledade;
Primeira  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Jayme
Weingartner  Neto;  Julg.  09/12/2015;  DJERS
16/12/2015)

Vale registrar que o crime de embriaguez ao volante (art. 306 da

Desembargador João Benedito da Silva
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Lei  9.503/97)  se  trata  de  crime  de  perigo  abstrato  que  dispensa  a

demonstração  de  potencialidade  lesiva  da  conduta,  bastando,  para  a

subsunção da conduta ao tipo penal, a condução do veículo automotor com

alteração da capacidade psicomotora, aferida na forma indicada pelo referido

art. 306, §§ 1º e 2º, da Lei n. 9.503/1997.

De outro  norte,  merece registro  também o  fato  do  acusado já

responder a outro processo, por fato semelhante, envolvendo o mesmo tipo

penal (feito nº. 00036369720148152003).

Por tudo que foi exposto, entendo que as provas constantes nos

autos são suficientes para sufragar o decreto condenatório, quanto ao delito de

embriaguez ao volante (art. 306 do CTB).

Contudo, no que se refere à fixação da penalidade de suspensão

ou  proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  habilitação  para  dirigir  veículo

automotor, vê-se que o Juiz  a quo fixou-a em 10 (dez) meses,  apesar de ter

aplicado a pena privativa de liberdade no mesmo prazo. 

Assim, considerando que a pena abstrata deve ter a duração de

02(dois) meses a 05 (cinco) anos, conforme preceito ínsito no art. 293 da Lei n.

9.503/97, e levando-se em consideração o nível  de gravidade do delito e a

proporcionalidade da pena  (observando-se os  limites  de variação da pena

privativa de liberdade e da pena acessória), a suspensão ou proibição de se

obter  a  permissão  ou habilitação  para  dirigir  veículo  automotor  merece  ser

reduzida para o patamar de 04 (quatro) meses.

Pelo exposto, dou PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, a fim de

reduzir a penalidade de suspensão ou proibição de se obter a permissão

ou  habilitação  para  dirigir  veículo  automotor para  a  duração  de  04

Desembargador João Benedito da Silva
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(QUATRO) MESES.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva,  relator,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti Neto ( Juiz de Direito convocado em substituição ao Des. Luis Silvio
Ramalho Junior) e o  Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à
sessão o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dia do mês de novembro do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 
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